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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  DOS S A N T O S

AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SAIRÉ, PERNAMBUCO
AOS EXMOS. SRS. VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, 
PERNAMBUCO;
À EXMA. SRA. VEREADORA DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, 
PERNAMBUCO;

MOÇÃO DE PESAR N° 001, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

Os Vereadores que subscrevem, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno d?. Câmara Municipal de
Sairé, vêm, respeitosamente, apresentar á Mesa Diretora, para
deliberação do Plenário, a presente:

*

MOÇÃO DE PESAR

A Câmara Municipal de Sairé, Estado de Pernambuco, por 
iniciativa dos vereadores Fernando Cabral de Arruda, Ednaldo 
Ferreira de Oliveira, Cleidiano Bezerra de Melo, Euder 
Albuquerque da Silva, Alexandra Rejane da Silva, Ideibrando 
Pontes da Silva, Joselito Amaro Gomes da Silva, Zacarias 
Gessé Pereira dos Santos e Manoel Hcrculano da Silva, 
manifesta, por meio da presente Moção de Pesar, seu mais
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ERIVALDO GOMES DE FREITAS, ocorrido em 11 de agosto do 
corrente ano.

Pessoa estimada e respeitada por todos que tiveram a 
oportunidade de conhecê-lo, Erivaldo (popularmente conhecido por 
(VAL DE ERONE) deixou um legado de amizade, solidariedade e 
comp.omisso com os valores familiares e comunitários. Sua partida 
representa uma perda irreparável para familiares, amigos e para 
toda a sociedade Saireense, diante da nobreza de seu caráter e da 
disponibilidade com que sempre se colocou à disposição do 

próximo.

Neste momento de luto, esta Casa Legislativa solidariza-se 
com <-odos os enlutados, expressando publicamente seu pesar e 
roga a Deus que conceda conforto e serenidade aos corações 

aflitos, diante de tão grande perda.

Registramos, assim, nossas sinceras condolências aos 
familiares do senhor Erivaldo Gomes de Freitas, reiterando o 
respeito, a admiração e o reconhecimento por sua trajetória 
exemniar. Que a paz, o consolo e a fé sejam fontes de 
fortalecimento a todos os que sofrem com sua ausência, e que sua 

memória seja eternamente honrada.

o POVO É NOSSATORÇA, SAIRE E n o s s a  M ISSÃO!
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Plenário da Câmara Municipal de Sairé, Estado de 

Perncmbuco, 14 de agosto de 2025.
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Fernando Cabral de Arruda

Vereador | Presidente
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Cleidiano Bezerra de Melo Euder Albuquerque da Silva

Vereador Vereador

Vereadora
ilva

Vereador
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Silva 'Silva

Vereador

less^ereira dos 
Santos

Vereador

Manoel Herculano da Silva
Vereador

o  POVO É NOSSA FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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